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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI Nº B95 

De 18 de Agosto de 1.992 

Dispõe sobre a revalorização da Escala da 

Vencimentos do pessoal da prefeitura Muni

cipal de América Brasiliense e dá outras 

providências. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AMtRICO BRASILIENSE, Estado 

de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipar, em 

sessão Ordinária de 1'1 de agosto do corrente ano, sanciona e pro

mulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - A Escala de Vencimentos do pessoal da Pre

feitura Municipal, a contar de iº de Julho de 1.992, passa a ser 

a seguinte: 
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13 813.138,99 888.928,37 964.741,19 1.054.324,22 1.137.016,25 
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15 879.041,33 936.104,90 1.014.607,58 1.107.363,66 1.200.119,40 
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M~DICO ..•.••.......••...••••.•••...•••• Cr$ 17.404,19 p/hora 

DENTISTA ............................... Cr$ 16.896,80 p/hora 

ADVOGADO .••.........•••.•••......••••.. Cr$ 17.404.19 p/hora 
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Parágrafo Onico - O aumento salarial da Eacala de Ven

cimentos acima é contedido a titulo de antecipação salarial, cujo 

indice será absorvido no caso de eventual dissídio ou reajuste de

finitivo do pessoal do Municlpio na data-base. 

Artigo 2º - O disposto na presente lei aplica-se aos 

inativos e pensionistas. 

Artigo 3º - As despesas com a execuçlo ds presente Lei 

onerarão dotações próprias do orçamento vigente, suplementa~as se 

necessário. 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação, retraagindo seus efeitos a lº de Julho de 1.992. 

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Munic:ípio de América Brasilisnas, aos 18 dias do mês 

de Agosto de 1.992(hum mil novecentos e noventa e dois). 

p 

Publicada no Setor de Administração da Prefei unicipal. 

JOS~ AL 

Registrada às fls. 58 e 59 do livro competente nº 11 (onze)., 


